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JUSTIFICATIVA

O dia 13 de maio tem sido uma data pouco comemorada no calendário nacional.
Embora já-tenha sido feriado no país, com o tempo acabou deixando de ser.

Assim, diante da possibilidade da instituição de feriados municipais e, atendendo
principalmente à reivindicação da população para que esta data seja cercada por grandes
manifestações, como marco para refletirmos sobre a realidade brasileira, sobre nossa
história e sobre as conquistas populares, o vereador in fine assinado propõe que seja
fixado como feriado em todo o Município de Guaçuí, o dia 13 de maio, em
comemoração à Abolição da Escravidão no Brasil.

' Em todos os países da América onde houve escravismo recente, a data da abolição
é comemorada com grandes festas, muitos discursos e uma' ampla revisão histórica.
Aqui no Brasil, pelo contrário, parece que se quer esquecer o dia 13 de maio, tendo em
vista a pouca importância que é dada a este dia tão especial.

A pretensão do autor do presente projeto, é propiciar o resgate ao sentimento
abolicionista e ao ensinamento que ele nos deu e que não devemos esquecer, ou sèja,
"as lutas e as esperanças de liberdade e cidadania no Brasil".

Como não podemos deixar de lembrar, o final da escravidão resultou de uma luta
que envolveu não só os escravos, livres ou libertos, mas várias outras pessoas de
diversas camadas da sociedade. O fim da escravidão foi uma vitória e o começo de uma
nova era para todos nós.

Atualmente, á maior importância de se manter viya a lembrança desta data é, com
isto, fazer emergir novos prpjetos de liberdade e cidadania para o nosso povo.

Guaçuí-ES, 1° de junho de 2009.

CARtüS LOMEU DE OLIVEIRA
Autor
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"institui como feriado no Município de
Guaçuí, ó dia 13 de^ Maio, em
comemoração à Abolição da Escravidão \
no Brasil."
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Ó, Vereador in fine assinado, no úso de suas atribuições legais, submete à
o seguinte:, . , f , ,

PROJETO DE LEI

Artigo 1°. íFieá institüídó como feriado-rio Município de Guaçuí, o dia 13 de liiaio, em .
comemoração à Abolição da Escravidão no'Brasil. '

Artigo 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. ; , ''

^  - : Registre-se, publique-se:é cumpra-se. '

, ' . ; - Sala das Séssõés,,Dr. Fránei_sco;Lacèrda de Aguiar.,

GuaçuLES, R dCi jlunlio de,20()R í V >

dl/.

e-AT^LDS LOMBVi OLI V^IRA

Vereador da ^
'  y '

■ h. ■ \ .
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AUTUA ÇAO

Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n®

Sala das Sessões, em

Secretário(a)

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 003/2009

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exmo. Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões, em

Presidente da CMG

.pg
wiviv:

INSTITUI COMO FERIADO NO MUNICPIO DE GUAÇUI, O DIA 13 DE MAIO, EM
COMEMORAÇÃO À ABOLIÇÃO DA ESCRAVIDÃO NO BRASIL

Autoria: Vereador Carlos Lomeu de Oliveira

rLO.

Pelo presente projeto de Lei, o ilustre Vereador Carlos Lomeu de Oliveira submete ao crivo
do Plenário desta Casa de Leis a instituição do dia 13 de maio como feriado municipal, em
comemoração à abolição da escravatura no Brasil.

Não há irregularidade no procedimento, ficando, pois, ao crivo dos excelentíssimo^
Vereadores, respeitadas as normas regimentais.

Guaçui, 22 de j 20
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 003/2009

INSTITUI COMO FERIADO NO MUNICÍPIO DE GUAÇUI, O DIA 13 DE MAIO, EM
COMEMORAÇÃO A ABOLIÇÃO DA ESCRAVIDÃO NO BRASIL

Autoria: Vereador Carlos Lomeu de Oliveira

Pelo presente projeto de Lei, o ilustre Vereador Carlos Lomeu de Oliveira submete ao crivo
do Plenário desta Casa de Leis a instituição do dia 13 de maio como feriado municipal, em
comemoração à abolição da escravatura no Brasil.

Não há irregularidade no procedimento, ficando, pois, ao crivo dos excelentíssimos
Vereadores, respeitadas as normas regimentais.

Guaçui, 22 dê junhp de 2000.

mekFreitas. Jr.

ocaraaorTurraico
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Este o n- Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões, em Sala das Sessões , em

Secretário (a) Presidente da Câmara Municipal de

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTÍCA\F^®
V —

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N- 003/2009 - institui como

Feriado no Município de Guaçuí, o dia 13 de maio, em
Comemoração á Abolição da Escravatura no Brasil.

Sr. Presidente:

NÓS, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí,
somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Lei do Legislativo n-
003/2009, de autoria do Vereador Carlos Lomeu de Oliveira, de acordo
com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis, Dr. Daniel
Freitas Júnior.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 03 de agosto de 2009.

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIR

Relator

THAYRO DASCANI ZINI MOREIRA

Presidente

JOSILDA AMORIM DE LIMA

Membro
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Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Justiça
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N- 003/2009 - Institui como

Feriado no Município de Guaçuí, o dia 13 de maio, em
Comemoração á Abolição da Escravatura no Brasil.

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí,
somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Lei do Legislativo n-
003/2009, de autoria do Vereador Carlos Lomeu de Oliveira, de acordo
com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis, Dr. Daniel
Freitas Júnior.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 03 de agosto de 2009.

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA

ES \

Relator

THAYRO DASCANI ZINI MOREIRA

Presidente

JOSILDA AMORIM DE LIMA

Membro



Câmara MunicipaCde Çuaçut
'  Estado do Espírito Santo

Guàçuí^ES, 20 de novembro de 2009.

Do:

Carlos Lomeu de Oliveira /

Ao: Exino. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES
Hélio Gonçàlyes Muruci,

Senhor Presidente:

Cumprimentando-o, este vereador vem solicitar de V.Ex^., que

determine o arquivamento do Projeto de Lei dO Legislativò n-

003/2005 - Institui como feriado no Município de Guaçuí, o dia 13

de maio; em comemoração à. Abolição da Escravatura no Brasil^

de autoria do subscritor da presente. / ^ ,

Seni mais, apresenta protestos de elevada estima e consideração.

•, •'(

Atenciosamente.

'  V;;
CARLOSTLOMEU DE OLIVEIRA

Vereador da CMG-^ .
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Do:
■'i ■■ ■]'.- Heüò Gonçalves,Múru^^^

J- .'

Ao: • Ilmb/Chefe de Gabiné^ Câmara Minúciçál de Gü^
Dr. Marco Antônio Costa : , /

-Senhor ÇHefè. de Gabine,te, ' l:-.. *í'.,

v: Ir

Cümprirnèhtahdo-Q, e em áteridirdeht,ó à solichaçãb';dô Vereador Çarlo^ LOm^ /'
,  : Ohveira,Tdetérmino o'árquiyaménfb dp "Prójetó de Lei do Legislativo' . r r'

:  ;--r ínòtitm como feriado;^ de Guáçüí, o dia.'Í3 de,maio, em cõ^eníófação j *
; a AboHção da.Escravatura no-':Brasil'\-;y-- ■\:I " .y- r" ff-, y' '

--C' >•'

•fcSem maisVfápresehto protestos de "estinia é,apreçor ^ V -1

Atenciosamente.

HEUG (^QMÀLVES M
piesmènte dá CMG r' • ; , '
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